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EDITAL CMDCA Nº 05/2023. 
 

Súmula: Torna público a relação definitiva das candidaturas aptas a participarem da Fase da 
Prova Eliminatória de aferição de conhecimentos acerca do Estatuto da Criança e do Adolescente e 
suas alterações, referentes ao Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, aberto pelo 
Edital CMDCA nº 001/2023, do Município de Laranjeiras do Sul. 
  
A Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar – 2023, do 
município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público: 
 
1.A relação definitiva das candidaturas habilitadas na Fase de Análise de Impugnações de 
Candidaturas, bem como na Fase de Análise e Decisão dos Recursos pelo CMDCA, e 
consequentemente aptas a participarem da Fase da Prova Eliminatória de aferição de 
conhecimentos específicos acerca do Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações, 
conforme segue: 
 
Nº INSCRIÇÃO NOME  SITUAÇÃO  
01 RENATA JOELIA DAMASIO DA GAMA DEFERIDA 
02 ADRIANA RODAKIEVICZ DEFERIDA 
03 ARLENE DO ROCIO DE OLIVEIRA 

FRANÇA 
DEFERIDA 

04 JOSÉ LACERDA DE OLIVEIRA DEFERIDA 
05 LINDAMIR APARECIDA TESTON KURYLO DEFERIDA 
06 IRANI DE OLIVEIRA DEFERIDA 
07 MARIA DE LURDES PEREIRA MATOSO DEFERIDA 
08 MARILDA ABREU DE ARAUJO DEFERIDA 
09 NILVA TATIM BRUM DEFERIDA 
10 MARIA ALBA DE JESUS DA CRUZ DEFERIDA 
11 LUCIELLI VIOLA DEFERIDA 
12 ZELIA SCHIMBOSKI GAVLIK DEFERIDA 
13 ANDREIA AMARAL DE ALMEIDA DEFERIDA 
14 SIMONE APARECIDA NESSA DEFERIDA 
15 SIMONICA PICHEK DOS SANTOS DEFERIDA 
16 SOLANGE ALVES DE SOUZA DEFERIDA 

 
2.A etapa da Prova Eliminatória de Aferição de Conhecimento do Processo de Escolha dos Membros 
do Conselho Tutelar, aberto pelo Edital nº 001/2023, do Município de Laranjeiras do Sul será executada 
pela Comissão Organizadora definida pelo CMDCA. 
  
3.As provas serão realizadas no dia 25/06/2023, das 8h30 às 11h30, no CRAS. Em nenhuma 
hipótese haverá realização de segunda chamada. 
  
4.Além dos (as) candidatos (as), o acesso aos locais de realização da etapa Prova Eliminatória (teste 
de conhecimento do E.C.A), será restrito: aos integrantes da Comissão Organizadora; a todos os 
indicados pela Comissão Organizadora (devidamente identificados) e ao (s) representante(s) do 
Ministério Público. 
  
5.Os (as) candidatos (as) deverão comparecer ao local de realização da Prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário determinado para início de sua realização. A partir das 
8h30m, não será permitida a entrada de mais nenhum candidato. 
 
6.Somente será permitido o ingresso do (a) candidato (a) nos locais de realização da prova até 
o horário estabelecido, mediante apresentação do comprovante de inscrição e de um dos 
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seguintes documentos: Carteira de Identidade; Carteira Nacional de Habilitação; Carteira de 
Trabalho; Carteira Profissional; ou, Passaporte, no qual conste filiação, fotografia e assinatura. 
  
7.Não será permitida consulta à legislação ou a qualquer outro material durante a realização da prova. 
 
8.Para a realização da prova, o (a) candidato (a) deverá portar somente caneta esferográfica 
transparente de tinta azul ou preta. Guardar, ao entrar na sala de provas, em envelope porta-
objetos fornecido pelo fiscal da sala, o telefone celular e quaisquer outros equipamentos 
eletrônicos desligados, além de outros pertences não permitidos; não será permitido o porte e 
o uso de celular, relógio, transmissor/receptador de mensagens, ou qualquer tipo de 
equipamento mecânico, eletrônico ou óptico que permita o armazenamento ou a comunicação 
de dados. Manter, debaixo da cadeira, o envelope porta-objetos, lacrado e identificado, desde o 
ingresso na sala de provas até a saída definitiva do local de provas. 
  
9.Após entrar na sala de realização da prova e assinar a lista de presença, o (a) candidato (a) 
não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo 
sair somente acompanhado por outro fiscal, designado pela Comissão para ser responsável 
por esse acompanhamento.  
 
10.Será eliminado do processo de escolha o (a) candidato (a) que, por qualquer motivo, faltar à 
realização da prova; efetuar consulta não permitida, ou, durante a sua realização, for flagrado em 
comunicação com outro (a) candidato (a) ou pessoas estranhas, verbalmente ou por escrito. 
 
11.Será automaticamente excluído do processo de escolha o candidato que não devolver a folha oficial 
de respostas ou devolvê-la sem nome legível e assinatura. 
  
12.A candidata inscrita em fase de amamentação que sentir necessidade de amamentar durante o 
período de realização da prova, deverá levar um acompanhante, que ficará com a criança em sala 
reservada, determinada pela Comissão Organizadora. Durante o processo de amamentação a 
candidata será acompanhada apenas por uma fiscal, devendo o acompanhante retirar-se da sala. 
  
13.Pela concessão à amamentação, não será concedido qualquer tempo adicional à candidata 
lactante. 
 
14.A prova de conhecimento objetivo versará sobre do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
Federal nº 8.069/1990 - com as alterações posteriormente introduzidas.  
 
15.A prova de conhecimentos objetivos constará de 50 (cinquenta) questões de múltipla 
escolha, de Conhecimentos do Estatuto da Criança e do Adolescente. Cada questão de múltipla 
escolha constará de 04 (quatro) alternativas e 01(uma) única opção correta. Cada questão de 
múltipla escolha valerá 20 (vinte) pontos. 
 
16.O candidato precisa ter 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da prova de 
conhecimentos objetivos, ou seja, deve acertar no mínimo 30 questões.  
 
17.Será considerado reprovado na prova de conhecimentos o (a) pré-candidato (a) que não alcançar 
60% (sessenta por cento) do valor total de 100 (cem) pontos.  
 
18.O (a) candidato (a) deverá escrever no gabarito, no local especificamente indicado para tal 
finalidade, apenas seu nome legível, CPF e assinatura, sob pena de anulação do teste de 
conhecimento e consequente eliminação do processo de escolha, caso proceda de forma contrária. 
  
19.A prova de conhecimentos terá duração máxima de 03 (três) horas.  
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20.O candidato só poderá ausentar-se do local da prova, após decurso de 02 (duas) horas do 
início da prova.  
 
21.O candidato só poderá levar o caderno de prova após decurso de 02 (duas) horas do início 
da prova. 
 
22.Os últimos 03 (três) candidatos que ficarem na sala deverão esperar para assinarem a ata, 
assim que todos entregarem seus gabaritos. 
  
23.O gabarito oficial será divulgado pela Comissão Organizadora em até 02 (dois) dias úteis da 
realização da prova de conhecimento, sendo publicado no Diário Oficial do Município. 
 
24.Caso seja anulada alguma questão do teste escrito de conhecimento, esta será contada 
como acerto para todos (as) os (as) candidatos (as). 
  
25.Caberá recurso quanto às questões da prova de conhecimento (03/07/23 a 05/07/2023). 

 
 

Laranjeiras do Sul, 19 de junho de 2023.  
  

 
 

 
 

 
Presidente da Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar – 

2023 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 195/2023 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SULPR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei Municipal 
n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e 
de acordo ainda com atestado médico específico; 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA 
DOENTE DA FAMÍLIA, (Esposo) da Servidora abaixo relacionada, pertencente ao 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO PERÍODO 
32719-1 Salete Ribeiro Wagner Agente Comunitário de Saúde 16/06/2023 a 15/07/2023 

 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 19 
de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 067/2023. 

 

SUMULA: Revoga gratificação.  
 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. – Revogar “Gratificação por encargos especiais”, de 13,520% sobre o salário 
base, ao servidor público Efetivo no cargo de Motorista C- Caminhão Médio Porte, 
RICARDO PAVIANI portador do RG 11.105.301-4 e CPF 076.911.169-69 
 
 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
á 01/06/2023. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond em 19 de junho de 2023. 
 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 068/2023 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º Conceder “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, de 13,520% sobre o salário base, ao servidor 
público Efetivo no cargo de Motorista C- Caminhão Médio Porte SIDINEI FERNANDO 
BURE, portador do RG 9.937.836-0 e CPF 077.258.589-03. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
ao dia 01 de junho de 2023 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 069/2023 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao Servidor LUIZ HAMILTON SVARTZ, RG 3.816.890-8 CPF 
523.807.939-72, ocupante do Cargo  Efetivo de Motorista C - Caminhões de Médio 
Porte, Licença 08 (oito) dias, conforme Artigo 114 da Lei Municipal 032/1993 e ofício 
022/2017/PGM-DRH. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
á 16 de junho de 2023. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2023. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 070/2023 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor JOHN LENNON DE OLIVEIRA inscrito no RG 

12.676.667-0e CPF 084.900.969-37 ocupante do cargo em provimento efetivo de VIGIA, 

licença sem vencimentos para tratar assuntos Particulares conforme a Lei Municipal 

Nº 017/2000. 

 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 108/2023 
DATA: 19/06/2023 

 
 

Súmula: Concede  Licença  à  servidora     
que abaixo menciona.  

     
      
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei em especial a Lei 
nº.608/2013 de 06/11/2013 e  Lei nº. 775/2018, em seu Art. 1º, §3º.  
 

R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença Especial de 03 (três) meses à servidora abaixo 
relacionada: 
 

SERVIDORA PERÍODO AQUISITIVO 
5831 – JOELMA DE FATIMA PESSOA 07/11/2013 à 07/11/2018 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 01 de junho de 2023. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE JUNHO DE 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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PORTARIA Nº 109/2023 
DATA: 19/06/2023 

 
 
Súmula: Concede  Gratificação  a servidora   
que  abaixo  menciona.  

            
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. – Conceder a servidora que abaixo menciona, Gratificação pelo 
Exercício de Atividades de Ensino Pré-Escolar e 1ª Série do Ensino Fundamental 
Público, no equivalente a 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos básicos, até 
final do ano letivo de 2023. 
 
MATRIC.           NOME      TURMA 
59640             CRISTIANE ALVES DE MIRANDA               PRÉ 
 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos financeiros a partir desta data. 
 

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM  19 
DE JUNHO DE 2023. 
 

 
  
AGENOR BERTONCELO 

                 Prefeito Municipal   
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de Pregoeiro, ADJUDICO, o objeto da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto o fornecimento de gêneros 
alimentícios e produtos de higiene e limpeza para uso e consumo no Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI da Secretaria de Assistência Social do Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, às seguintes proponentes:  
 
GB SUPERMERCADOS EIRELI - ME, CNPJ nº 32.841.360/0001-02, da cidade de Quedas do 
Iguaçu/PR, nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 69, 85, 
88, 90, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 99, 101, 102, 105, 106, 107, 108, 109, 111, 112, 113, 114 e 115, com 
o valor total global de R$ 40.697,56 (quarenta mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e 
seis centavos); 
 
ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ nº 10.498.189/0001-48, da cidade de 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, nos itens 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 
63, 64, 65, 66, 67, 68, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 117, 118 e 119, com o 
valor total global de R$ 34.088,35 (trinta e quatro mil, oitenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos); 
 
J. F. CAPRA LTDA - ME, CNPJ nº 30.266.763/0001-40, da cidade de Quedas do Iguaçu/PR, nos 
itens 84, 86, 87, 89, 91, 98, 100, 103, 104, 110 e 116, com o valor total global de R$ 14.125,40 
(quatorze mil, cento e vinte e cinco reais e quarenta centavos). 

 
   Sigam-se os ulteriores termos. 

 
    Espigão Alto do Iguaçu, 16 de junho de 2023. 
 
    
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 19 de junho de 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023/PMEAI 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023/PMEAI 

Objeto: Chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural para o 2º semestre de 2023, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo II. Data de Abertura: 11/07/2023. Horário: 09:00 horas. 
Local: Sala de Licitações. Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito 
Municipal. Informações sobre a Chamada Pública: O edital poderá ser obtido 
no Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3553-
1484 e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de junho de 2023. 
Marcio Bonella 

Presidente da Comissão 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 136/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO E INDÚSTRIA EIRELI LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM 
GERAL, PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 049/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 7.299,00 (SETE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). 
ASSINATURA: 19/06/2023. 
VIGÊNCIA: 18/06/2024. 
 
CONTRATO: 137/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LICITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM 
GERAL, PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 049/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 15.904,00 (QUINZE MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS). 
ASSINATURA: 19/06/2023. 
VIGÊNCIA: 18/06/2024. 
 
CONTRATO: 138/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM 
GERAL, PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 049/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 4.666,90 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/06/2023. 
VIGÊNCIA: 18/06/2024. 
 
CONTRATO: 139/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: NOVA CIRÚRGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM 
GERAL, PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 049/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 47.904,16 (QUARENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/06/2023. 
VIGÊNCIA: 18/06/2024. 
 
CONTRATO: 140/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: V P – MEDICAMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES EM 
GERAL, PARA USO NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, COM RECURSOS ORIUNDOS DE REPASSE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE DE EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 049/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 3.209,48 (TRÊS MIL, DUZENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

ASSINATURA: 19/06/2023. 
VIGÊNCIA: 18/06/2024. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 075/2023. 
De 16 de junho de 2023. 

   

Ementa: Abre crédito adicional, conforme 

Lei nº 723/2023, e dá outras providências.  

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são  

conferidas por Lei, em especial no que se refere à Lei 723/2023, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º  - Fica por este instrumento aberto o Orçamento-

Geral do Município para o exercício de 2023, Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais ), conforme 

especif icado a seguir:  

07 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL  
001–  Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0007-1059 –  Manutenção das Atividades das Secretarias do 

Município 

3.3.50.41.00.00 –  Contribuições 
Conta Despesa: 02515 

Fonte: 0000 (Livre)  

VALOR: R$ 24.000,00 

 

07 –  SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL  
001–  Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0007-1059 –  Manutenção das Atividades das Secretarias do 

Município 

3.3.90.93.00.00 –  Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00778 

Fonte: 00778 

VALOR: R$ 3.000,00 

TOTAL-----------------------------------------   -----------------------  R$ 27.000,00 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 

Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo 

anterior, será uti l izado como recursos o cancelamento de dotaçõe s 

conforme demonstrado logo abaixo:  

09 –  SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002–  Departamento de Viação 

26.782.0009-2046 –  Manutenção do Departamento de Viação  

3.3.90.30.00.00 –  Material de Consumo 
Conta Despesa: 03250 

Fonte: 00000 

Valor: R$ 27.000,00  

TOTAL------------------------------------------------------------------  R$ 27.000,00 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 16 de junho de 2023. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.16 15:05:36 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº 076/2023. 

De 19 de junho de 2023. 

 

 

 Ementa:  Nomeia cidadão para ocupar o cargo 

de mandato eletivo, na função de Conselheiro 

Tutelar. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições  que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA: 
 

 Art. 1º. Fica nomeada a cidadã abaixo relacionada para o 

cargo de Conselheiro Tutelar , a contar da data de 19 de junho de 

2023 e término em 06 de setembro de 2023. 

 
NOME RG 
DORALICE DA SILVA SUTIL 10.630.254-5 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 19 de junho de 2023. 
 

 

 

     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.19 
09:12:29 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº 027/2023 
De 16 de junho de 2023. 

 

 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volf f , Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 

 RESOLVE :  

 

 Art. 1º  Conceder l icença a servidora municipal  Neiva de Fátima 
Moreira , portadora da Cédula de Identidade nº 10.412.366-0, pelo 

período de 30 (trinta) dias, conforme faculta o art igo 108 da Lei 

Complementar Municipal nº 008/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Porto Barreiro - a contar da data de 14/06/2023. 
 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 16 junho de 

2023. 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.16 15:26:37 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº. 028/2023 
De 19 de junho de 2023. 

 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, em especial no 

que se refere à Lei nº 548/2018 e o Decreto nº153/2022.  

  

 

 RESOLVE :  

 

 Designar o Srº. SIDINEI LIMA, portadora do CPF nº. 041.448.479-

77, para a função de Diretor da Esco la Municipal Joaquim Gonçalves,  

revogando-se o contido na Portaria 017/2023; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, em 19 de junho 

de 2023. 
 

 

 

 

EMENOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.19 13:23:14 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camélias, 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

PORTARIA Nº. 029/2023 
De 19 de junho de 2023. 

 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, em especial no 

que se refere à Lei nº 548/2018 e o Decreto nº153/2022.  

  

 

 RESOLVE :  

 

 Designar o Srª. FABIANA DA ROSA SANTOS, portadora do CPF nº. 

032.222.599-09, para a função de Diretora da Escola Municipal Cândida 

Oliveira Luz, revogando-se o contido na Portaria 017/2023; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, em 19 de junho 

de 2023. 
 

 

 

 

EMENOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.19 13:24:15 
-03'00'                                                 

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 077/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 053/2023.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mangueiras e conexões hidráulicas para a frota 
municipal. 
 
Valor Máximo: R$ 213.165,00. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 20 de junho de 2023, até às 09:00 horas do dia 03 
de julho de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 03 de julho de 2023, na 
plataforma eletrônica Bolsa Nacional de Compras – Inovação em Licitação (bnc.org.br) 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Bolsa Nacional de Compras – Inovação em Licitação 
(bnc.org.br) 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no Bolsa Nacional de 
Compras – Inovação em Licitação (bnc.org.br). 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 19 de junho de 2023. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

Conhecimento de  
ponta a ponta

A difusão do conhecimento está no DNA do 
SENAR-PR. A entidade leva seus mais de 250 
cursos para todas as regiões do Estado, capacitando 
produtores e trabalhadores rurais nas mais variadas 
atividades do agronegócio. Sua atuação, porém, não 
se restringe apenas a este trabalho de formação, 
também existem ações na outra ponta, na produção 
do conhecimento. 

É por isso que o SENAR-PR é um dos participantes 
e apoiadores da Rede Complexo de Enfezamento 
do Milho (Rede CEM), formada por universidades 
estaduais, cooperativas, centros de pesquisa e 
instituições de governo com objetivo de enfrentar uma 
praga que vem tirando o sono dos produtores de grãos 
do Estado: a cigarrinha-do-milho. 

Esse insetinho é capaz de transmitir doenças 
como viroses e enfezamentos às plantas de milho, 
trazendo grandes prejuízos às lavouras. Para enfrentá-
lo de forma eficiente e sustentável, universidades 
e instituições de pesquisa estão desenvolvendo 13 
projetos de pesquisa que visam descobrir novas 
formas de controlar a cigarrinha-do-milho e mitigar os 
danos por ela causados. O objetivo é que ao longo dos 
três anos em que serão conduzidas estas pesquisas, 
novas ferramentas de manejo surjam para subsidiar os 
produtores no enfrentamento esta praga. 

Ao SENAR-PR, além de apoiar financeiramente 
as ações da Rede CEM, caberá levar as descobertas 
consolidadas nas pesquisas até os produtores, 
para que os benefícios do conhecimento possam se 
espalhar pelos campos do Paraná. 

sistemafaep.org.br

                                                                                                                     

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 052/2023.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por LOTE  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
 
Valor Máximo: R$ 139.000,00. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 20 de junho de 2023, até às 09:00 horas do dia 30 
de junho de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 30 de junho de 2023, 
na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 19 de junho de 2023. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 


